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RESUMO 
 

LUZ, Ilana Martins. A responsabilidade penal por omissão e os programas de 

compliance. 2017. 303 p. Tese (Doutorado em Direito Penal) – Faculdade de 

Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Esta tese é destinada a avaliar a repercussão do descumprimento dos deveres de 

compliance previstos nas Leis Brasileiras de Lavagem de Capitais e 

Anticorrupção para a responsabilidade penal por omissão imprópria dos gestores 

das sociedades anônimas e limitadas e responsáveis pelos programas de 

compliance. Preliminarmente, buscou-se realizar considerações sobre o conceito, 

evolução do compliance, e a incorporação deste mecanismo de autorregulação 

regulada pelo Direito Penal Econômico, em sua nova abordagem preventiva, 

para, em seguida, tratar da positivação e das peculiaridades do tema no 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. Em momento posterior, apresenta-se a moldura 

abstrata eficaz para o cumprimento dos deveres de compliance, bem como as 

peculiaridades que devem ser observadas para a implementação de programas 

específicos voltados à prevenção da Lavagem de Capitais e da Corrupção. 

Realiza-se, também, a revisão bibliográfica das posições sobre a 

responsabilidade penal por omissão decorrente da inobservância dos deveres de 

compliance. Obedecendo-se à linearidade do raciocínio e necessidade de fixação 

de premissas para responder ao problema posto, também foram apresentados o 

conceito e a natureza da omissão, diferenças entre as espécies dos crimes 

omissivos e requisitos da estrutura típica dos crimes omissivos impróprios. Ao 

final, após delimitados os requisitos da estrutura típica do crime omissivo, 

discorreu-se sobre a concatenação destes com os deveres de compliance, no 

sentido de limitar a atribuição de responsabilidade no caso do descumprimento 

dos mencionados deveres. 

 
Palavras-Chave: Compliance. Autorregulação regulada. Lavagem de capitais. 

Corrupção. Responsabilidade penal por omissão. 



 

ABSTRACT 
 

LUZ, Ilana Martins. Criminal liability and compliance programs. 2017. 303 pp. 

Thesis – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

This thesis aims to evaluate the repercussion of breaches of the compliance duties 

provided in Brazilian Anti Money Laundering and Anti corruption laws which 

provide criminal liability for omission of the managers of limited liability companies 

and those responsible for compliance programs. Firstly, it was sought to make 

considerations about the concept, the evolution of compliance, and the 

incorporation of this self-regulation mechanism regulated by Economic Criminal 

Law, in its new preventive approach, to then deal with the positivation and the 

singularities of the subject in the Brazilian Legal System. Later, the effective 

hypothetical framework for the fulfillment of compliance duties is presented, as 

well as the particularities that must be observed in order to implement specific 

programs aimed to prevent Money Laundering and Corruption. The bibliographic 

review of /opinions on criminal liability for omission arising from breaches of 

compliance duties is also carried out. Following the line of thought and the need to 

establish premises in order to answer the problem, there were also presented the 

concept and nature of omission, differences between the types of omissive crimes 

and requirements of the typical structure of inappropriate crimes. In the end, after 

establishing the requirements of the typical structure of the omissive crime, the 

connection of these requirements with the compliance duties was also discussed, 

with a view of limiting the attribution of responsibility in cases of breaches of the 

mentioned duties. 

 

Keywords: Compliance. Regulated self-regulation. Money laundering. Corruption. 

Criminal liability for omission.  



 

RÉSUMÉ 
 

LUZ, Ilana Martins. La responsabilité pénale pour omission et les programmes de 

compliance. 2017. 303 p. Thèse – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Cette thèse a pour objectif d’évaluer la répercussion du non-respect des devoirs 

de compliance prévus dans les Lois Brésiliennes contre le Blanchiment de 

Capitaux et Anticorruption sur la responsabilité pénale pour omission des 

dirigeants des sociétés anonymes à responsabilité limitée et responsables des 

programmes de compliance. Dans un premier temps, on a cherché à faire des 

considérations sur le concept, sur l’évolution du compliance, et sur l’incorporation 

de ce mécanisme d’autorégulation régulée par le Droit Pénal Économique, dans 

sa nouvelle approche préventive, abordant ensuite la positivation et les 

particularités de ce sujet dans l’Ordre Juridique Brésilienne. Par la suite, le cadre 

abstrait efficace pour le respect des devoirs de compliance est présenté, ainsi que 

les particularités qui doivent être observées dans la mise en œuvre de 

programmes spécifiques destinés à la prévention du Blanchiment de Capitaux et 

de la Corruption. La révision bibliographique des positions sur la responsabilité 

pénale pour omission dérivée de la non-observance des devoirs de compliance 

est aussi effectuée. Dans le but d’obéir à la linéarité du raisonnement et au besoin 

de fixer des prémisses pour répondre au problème proposé, le concept et la 

nature d’omission ont aussi été présentés, tout comme les différences entre les 

types de délits omissifs et les conditions de la structure typique des délits omissifs 

impropres. Finalement, après la délimitation des conditions de la structure typique 

du délit omissif, la concaténation de ce crime avec les devoirs de compliance a été 

abordée, dans le sens de limiter l’attribution de responsabilité dans le cas de non-

respect desdits devoirs. 

 

Mots-clés: Compliance. Autorégulation régulée. Blanchiment de capitaux. 

Corruption. Responsabilité pénale pour omission. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A presente tese versa sobre o novo modelo de Direito Penal Econômico, 

focado em uma perspectiva preventiva, voltada à mitigação dos riscos de 

ocorrência de crimes no exercício da atividade empresarial. Este novo modelo de 

Direito Penal Econômico é caracterizado pela autorregulação regulada da 

economia pelo Estado, por meio da qual este ente, a partir de previsões legais, 

fomenta ou impõe aos particulares um determinado modelo de organização, 

fiscalização e regulamentação dentro da pessoa jurídica capaz de prevenir crimes 

e, assim, diminuir os riscos relacionados à atividade econômica empresarial. 

Estas previsões legais de autorregulação regulada referidas à organização 

empresarial receberam o nome de Programas de Compliance. 

A autorregulação regulada na atividade econômica, embora não seja 

novidade nos estudos de gestão de pessoas jurídicas e, até mesmo, em outros 

ramos do ordenamento, passou a se desenvolver em relação às questões de 

Direito Penal Econômico em tempos mais recentes. É de se destacar que as 

implicações da autorregulação regulada em matéria de infrações econômicas 

deram-se, com mais vigor, a partir da promulgação de importantes dispositivos 

Legais nos Estados Unidos, a exemplo do Foreing Corrupt Practices Atc, Lei 

Sarbannes-Oxley e Lei Dodd-Frank. No Brasil, observa-se que a positivação da 

autorregulação regulada ganhou notoriedade após a reforma da Lei de Lavagem 

de Capitais em 2012, bem como com a promulgação da Lei da Empresa Limpa, 

que pune pessoas jurídicas em casos de corrupção e outros atos lesivos à 

administração pública. Por força disto, tais diplomas legais foram escolhidos para 

a análise nesta tese. 

O novo modelo de Direito Penal Econômico, ora descrito, nasce com 

objetivos marcadamente preventivos, com o fim de oferecer respostas às crises 

econômicas que não foram satisfatoriamente resolvidas com a versão tradicional 

repressiva. Nada obstante, é possível observar que, muito embora este novo 

modelo tenha finalidade, aprioristicamente, preventiva, as previsões estatais 

relativas aos programas de compliance e à autorregulação regulada trouxeram 

discussões dogmáticas em matéria de Direito Penal Repressivo. Na revisão 

bibliográfica de obras que cuidam desta temática, expostas ao longo desta tese, 
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foi possível verificar análises jurídicas relacionadas a dois grupos de problemas: a 

responsabilidade penal da pessoa jurídica e a responsabilidade penal de pessoas 

físicas relacionadas à sociedade empresária. 

Para os limites desta tese, o recorte temático escolhido foi a 

responsabilidade penal por omissão das pessoas físicas relacionada aos 

programas de compliance. O problema aqui proposto, portanto, refere-se às 

consequências que o descumprimento das previsões de autorregulação regulada 

e da implementação adequada de programas de compliance pode gerar para a 

responsabilidade penal por omissão dos sujeitos da pessoa jurídica com poder de 

gestão sobre a sociedade ou sobre o programa de compliance. Foge ao limite 

temático desta tese a análise da responsabilidade penal da pessoa jurídica. 

A escolha deste recorte temático para a realização de tese de 

doutoramento em Direito Penal na Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo surgiu durante o curso de pós-graduação em Direito Penal Econômico, na 

Universidad Castilla-La Mancha na cidade de Toledo, Espanha, em janeiro de 

2013. Nesta oportunidade, em uma das aulas, ministrada pelo Professor Eduardo 

Demétrio Crespo, foi aventada a hipótese de responsabilização criminal dos 

gestores de entes coletivos pela simples inobservância das regras relacionadas à 

estruturação adequada do programa de compliance. Após a finalização do curso, 

já com as pesquisas iniciadas em relação a este problema de estudo, foi possível 

observar, no Brasil, julgados importantes nos quais se utilizou, como justificativa 

para subsidiar a condenação de réus, a inobservância das regras de compliance, 

a exemplo do que ocorrera na Ação Penal 470 (famoso caso Mensalão) e no caso 

da Lavagem de Capitais de recursos criminosos obtidos com o assalto ao Banco 

Central ocorrido na cidade de Fortaleza, Ceará. 

Tais foram as razões para o surgimento e desenvolvimento da 

curiosidade acadêmica que redundou na presente escolha, com o objetivo geral 

de investigar se o descumprimento das regras de autorregulação regulada e da 

implementação adequada de um programa de compliance enseja a 

responsabilidade penal a título de omissão. 

O objetivo geral exposto acima somente pode ser alcançado após o 

desenvolvimento de alguns objetivos específicos, pressupostos para a resolução 

do problema posto. São objetivos específicos a análise sobre o conceito, 

surgimento e evolução da autorregulação regulada e dos programas de 
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compliance, o estudo do modelo preventivo no ordenamento jurídico pátrio e o 

estabelecimento das premissas sobre a omissão e os elementos da estrutura 

típica. Somente após fincadas estas premissas, será possível investigar se a 

inobservância das regras, por si só, enseja responsabilidade penal por omissão. 

No que tange à metodologia de trabalho, a tese que ora se introduz 

assumirá contornos mistos, podendo ser caracterizada, em parte, como um 

trabalho de compilação e, em outra parte, como trabalho de investigação. 

Primeiramente, o trabalho será de compilação porque será a reunião e 

análise crítica de posicionamentos científicos anteriormente expostos sobre o 

Direito Penal Econômico, sistema preventivo de compliance, efeitos econômicos 

das condutas de Lavagem e de Corrupção e responsabilidade penal por omissão. 

Neste campo, o trabalho não objetiva ser original, mas, somente, compilar os 

posicionamentos da doutrina pátria e estrangeira. Essa compilação prévia se 

mostra essencial, ainda que em um trabalho original como uma tese de 

doutorado, para assentar as bases e premissas para a hipótese original que será 

construída na segunda parte. 

Em um segundo momento, após o estudo de compilação, será realizado 

um trabalho de investigação, com vistas a traçar a viabilidade e os limites que 

devem ser impostos em matéria de responsabilização penal por omissão nas 

hipóteses de inobservância ou descumprimento das previsões de autorregulação 

regulada e dos programas de compliance. A contribuição original à ciência jurídica 

brasileira pode ser vista a partir da abordagem realizada, que visa a individualizar, 

de forma inédita, a responsabilidade penal a título de omissão imprópria 

conjugando-se os elementos da estruturação adequada do programa de 

compliance com os requisitos do tipo omissivo impróprio. 

Ainda no que concerne à metodologia do trabalho, é de se pontuar que, 

quanto ao procedimento técnico utilizado, adotar-se-á a pesquisa bibliográfica – 

com a revisão de livros e publicações periódicas científicas relacionadas aos 

objetivos gerais e específicos propostos – bem como a pesquisa do tipo 

documental, com o levantamento de Leis, Projetos de Leis, Regulamentações 

internacionais, Códigos de Conduta de Sociedades empresárias. 

O primeiro capítulo desta tese é reservado ao tratamento da faceta 

preventiva do Direito Penal Econômico, consubstanciada na previsão dos deveres 

de compliance. Neste capítulo, apresentar-se-á, em primeiro lugar, o conceito de 
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compliance, para, em seguida, cuidar do desenvolvimento deste enquanto um dos 

pilares da Boa Governança das organizações. Após fincadas estas premissas, 

tratar-se-á das interfaces entre o compliance e a Boa Governança das 

organizações com o Direito Penal Econômico, no sentido de demonstrar como e 

porque este incorporou a autorregulação regulada e os deveres de compliance 

como um novo mecanismo, de viés preventivo. Este capitulo inicial tem a função 

primordial de introduzir conceitos uteis e situar o leitor na temática do novo Direito 

Penal Econômico, que se desenvolveu com o objetivo de conferir uma esperança 

à atuação penal na regulação da economia, com o fim de prevenir crises 

econômicas que não foram afastadas ou minoradas com a formulação tradicional 

deste subrramo. 

No segundo capítulo, tratar-se-á das previsões compliance e da 

autorregulação regulada no Ordenamento Jurídico Brasileiro, recortando-se a 

análise à Lei de Lavagem de Capitais e à Lei anticorrupção, por serem os 

diplomas mais relevantes em território pátrio sobre a questão, que ensejam as 

maiores discussões em matéria de responsabilidade penal omissiva. Para que 

seja possível tratar dos deveres de compliance positivados no território pátrio, é 

essencial a apresentação das Legislações Antilavagem de Capitais e 

Anticorrupção, bem como análise dogmática das referidas figuras criminosas. 

No terceiro capítulo, serão estabelecidas as premissas para a adequada 

implementação de um programa de compliance com base em requisitos extraídos 

de regulamentações nacionais e internacionais. Neste mesmo capítulo, haverá o 

estudo dos requisitos específicos para os programas de compliance anticorrupção 

e antilavagem de capitais. 

No quarto capítulo, tratar-se-á dos pressupostos que devem ser 

observados para a responsabilidade penal a título de omissão, com a realização 

da revisão bibliográfica sobre a natureza e o conceito de omissão, bem como dos 

requisitos dogmáticos para a verificação da tipicidade nos crimes omissivos. 

Por fim, no quinto e ultimo capítulo, após fincados todos os pressupostos 

necessários, discorrer-se-á sobre o problema posto, no sentido de investigar se a 

inobservância dos deveres de compliance conduz, ou não, à responsabilização 

penal a título de omissão em relação aos sujeitos reesposáveis pela sociedade 

empresária ou pelo Programa de Compliance. 
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7 CONCLUSÃO 
 

Diante de tudo que fora apresentado nesta tese, apresentar-se-á, em 

tópicos, as conclusões do trabalho: 

a) a expressão compliance vem da língua inglesa, podendo ser 

traduzida, para o vernáculo, como cumprimento e conformidade. 

Trata-se de conceito relacional, que diz respeito à conformidade com 

algo. Na autorregulação regulada, esta conformidade é relacionada 

à organização empresarial interna para a observância das regras do 

Ordenamento Jurídico a que a pessoa jurídica está sujeita. No 

Direito Penal Econômico, compliance tem o objetivo de prevenir a 

ocorrência de riscos aos bens jurídicos protegidos por este 

subrramo; 

b) os deveres de compliance são um dos pilares da Governança 

Corporativa das sociedades. Por Governança Corporativa ou Boa 

Governança entende-se o conjunto de recomendações que devem 

ser observadas na condução ética das organizações. As 

recomendações de governança corporativa propiciam a redução dos 

conflitos entre os stakeholders das organizações, culminando, 

assim, com a longevidade das sociedades. O compliance, 

juntamente com a responsabilidade corporativa, transparência, 

prestação de contas e justiça são os valores da Governança 

Corporativa; 

c) os padrões de Governança Corporativa desenvolveram-se, 

sensivelmente, após as crises econômicas de 2002 e 2008. As 

recomendações de boa governança inserem-se no contexto de 

autorregulação regulada que repercute, sensivelmente no Direito 

Penal Econômico, subrramo do Direito Penal que protege bens 

jurídicos relacionados à intervenção do Estado na regulação da 

Economia; 

d) o Direito Penal Econômico, tradicionalmente, tinha a tendência 

repressiva, fundada, basicamente, na criminalização de condutas 

que afetavam a heterorregulação do Estado na Economia. A referida 



 

	

265	

heterorregulação do Estado era baseada nas premissas 

macroeconômicas de Keynes. Após o Consenso de Washington, o 

Estado altera a sua forma de programar a economia, abandonando 

algumas premissas de Keynes e aproximando-se das características 

do Estado Regulador, descritas por John Braithwaite. O estado 

regulador transfere atividades aos particulares, sem se isentar de 

fiscalizar e regular a distância. Desenvolve-se uma nova forma de 

cooperação entre Estado e particulares, na qual o estado regula a 

forma que estes devem se autorregular. Trata-se do fenômeno da 

autorregulação regulada; 

e) a autorregulação regulada pode ter maior ou menor grau de 

participação estatal, a depender da espécie. Neste sentido, há a 

autorregulação vinculante, em que o Estado estabelece os padrões 

de conduta que devem ser obrigatoriamente adotados e a 

autorregulação não vinculante, na qual há o fomento à 

autorregulação; 

f) o Direito Penal Econômico, notadamente após a grande crise 

econômica de 2008, passa a incorporar a autorregulação regulada 

por meio dos deveres de compliance voltados à prevenção dos 

ilícitos econômicos. Trata-se do que a doutrina convencionou 

chamar de novo Direito Penal Econômico, de faceta preventiva, com 

novas estratégias de evitação de crimes econômicos e crises; 

g) a nova tendência em Direito Penal Econômico passou a influenciar 

as legislações de diversos países, e, dentre estes, a legislação 

brasileira. O Brasil positivou os deveres de compliance para a 

prevenção de crimes à Ordem Econômica. Optou-se por trabalhar, 

na tese, com os deveres de compliance relacionados à prevenção 

da Lavagem de Capitais e Corrupção, por serem os mais debatidos 

no cenário doutrinário e jurisprudencial brasileiro; 

h) a Lavagem de Capitais consiste no conjunto de procedimentos 

voltados a conferir ao produto do crime aparência lícita que justifique 

a utilização no mercado formal sem despertar a atenção para o 

crime e o criminoso. As razões para a incriminação remontam à 

proibição ao comércio de drogas e bebidas nos Estados Unidos. 
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Trata-se de delito que o Brasil se obrigou a reprimir por força da 

ratificação de alguns tratados e convenções internacionais, dentre 

estes a Convenção de Viena e de Mérida. O referido crime é 

realizado por meio de uma sequência de atos concatenados de 

forma inteligente que permitem mascarar a origem do capital. São 

conhecidas três fases do crime, quais sejam, a ocultação – 

consistente no encobrimento do produto do crime – a dissimulação – 

consistente na realização de fraude para alterar a origem e/ou a 

natureza do capital, conferindo-lhe aparência lícita – e a reinserção – 

que configura a reintrodução do capital, já “lavado” no mercado 

formal lícito. Concluiu-se nesta tese que a Lavagem de Capitais 

ofende a Ordem Econômica em sentido estrito, mais 

especificamente a transparência dos fluxos financeiros e a livre 

concorrência, refutando-se as teorias que defendem ser o bem 

jurídico a administração pública, a saúde pública ou o mesmo bem 

do crime antecedente. Para que o crime de Lavagem de Capitais 

ocorra, é necessária a interação do sujeito criminoso com diversos 

setores e atividades econômicas, como sistema financeiro, e até 

mesmo mercado de bens e valores como imóveis, joias e demais 

bens de luxo. Por força desta necessária interação com outros 

particulares, o Financial Action Task Force ou Grupo de Ação 

Financeira Internacional (FAFT-GAFT) estabeleceu recomendações 

aos países para que estabeleçam, aos particulares, deveres de 

cooperação com o Estado na prevenção ao crime. São as políticas 

de autorregulação regulada de determinados setores para a 

prevenção do crime de Lavagem de Capitais; 

i) os deveres de compliance voltados à prevenção da Lavagem de 

Capitais foram positivados, de maneira incipiente, na Lei 

Antilavagem de Capitais. Em 2012, contudo, com a alteração 

promovida pela Lei n. 12.683, os deveres de compliance foram 

positivados de forma mais incisiva, determinando a colaboração 

mais expressiva com o Estado. Os particulares de setores 

estratégicos da economia, sensíveis às condutas de Lavagem de 

Capitais, devem se organizar para auxiliar na prevenção ao crime, 
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realizando alguns deveres, tais como: identificação e diligência dos 

clientes, registro de informações sobre as transações comerciais 

realizadas, exame de operações para verificar se há suspeição da 

prática do crime, comunicação de operações suspeitas a órgão 

regulador próprio, conservação dos documentos, sigilo em relação à 

comunicação e colaboração com as autoridades, caso requisitado. A 

política antilavagem de capitais aplicável aos particulares está 

delimitada nos artigos 09 a 11 do referido diploma legislativo. No 

artigo 12, há a previsão das sanções administrativas em caso de 

descumprimento. As sanções variam desde advertência até pesadas 

multas; 

j) o crime de Lavagem de Capitais foi positivado no artigo 1º da Lei n. 

9.613/98. Todas as fases doutrinariamente reconhecidas do crime 

foram incriminadas, mas deve-se levar em consideração que se 

tratam de condutas voltadas a um objetivo final, qual seja, conferir 

ao capital criminoso a aparência lícita. Assim, a ocultação do bem só 

será criminosa se o objetivo for a posterior dissimulação, assim 

como a reinserção só será criminosa se suceder à ocultação ou 

dissimulação do capital. Trata-se de crime doloso, que admite 

apenas o dolo direto, afastando-se a possibilidade do dolo eventual, 

uma vez que, para que haja a vontade de realizar o fim 

transcendental do tipo, qual seja, a realização de atos de ocultação 

ou dissimulação para a posterior reinserção do capital com 

aparência lícita, ou, ainda, a reinserção após cumpridos os objetivos 

de ocultação ou dissimulação; 

k) a corrupção é o fenômeno que se caracteriza pelo desvio e 

abusividade no exercício de determinada função. Enquanto 

fenômeno social, a corrupção pode existir tanto no exercício da 

função pública, quanto no exercício da função privada, muito embora 

o Ordenamento Jurídico pátrio apenas tipifique, expressamente, a 

corrupção no setor público. No Brasil, criminaliza-se tanto a conduta 

do funcionário corrupto quanto a do particular corruptor, e a 

tipificação fora realizada de maneira autônoma, com quebra da 

teoria monista, de modo que mesmo condutas unilaterais preenchem 
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os requisitos do crime consumado de corrupção ativa ou passiva. 

Além disto, criminaliza-se, no Brasil, a conduta do particular que 

corrompe funcionários públicos estrangeiros. O crime de corrupção 

no setor público, além de ofender a administração pública, também 

interfere na Ordem Econômica em sentido estrito, notadamente na 

livre concorrência, fator este que fez com que o crime fosse 

analisado sob a perspectiva do Direito Penal Econômico, sendo 

objeto de alguns tratados e convenções internacionais, a exemplo 

das Convenções da OCDE e da ONU, ambas ratificadas pelo Brasil; 

l) no Direito Comparado, o Foreing Corrupt Practices Act (FCPA) fora 

o diploma inovador na criminalização de particulares que corrompem 

funcionários públicos estrangeiros e na responsabilização civil e 

criminal de pessoas jurídicas por atos de corrupção a funcionários 

públicos estrangeiros praticados no benefício e interesse desta. A 

promulgação deste diploma legislativo que estabelece sanções às 

pessoas jurídicas foi um mecanismo importante para os deveres de 

compliance em relação à prevenção à corrupção naquele país, tendo 

em vista que a autorregulação adequada da sociedade empresária 

pode evitar as punições. Anos após a promulgação do FCPA, o 

Reino Unido publicou o UK Bribery Act, mais abrangente do que 

aquele, que pune a corrupção também no setor privado, bem como 

pune, expressamente, a omissão em prevenir atos de corrupção. 

Este diploma também contribuiu para o desenvolvimento dos 

deveres de compliance em matéria da prevenção à corrupção; 

m) o Brasil, influenciado pelos mencionados diplomas legislativos, bem 

como expressamente compromissado a estabelecer medidas 

preventivas à corrupção por força da ratificação dos Tratados 

Internacionais sobre a matéria promulgou, em 2013, a Lei n. 12.846, 

conhecida como Lei Anticorrupção. A referida legislação estabelece, 

pela primeira vez, a responsabilidade administrativa objetiva das 

pessoas jurídicas na hipótese de serem praticados atos lesivos à 

administração no benefício e interesse daquelas. Os atos lesivos à 

administração incluem a corrupção e condutas fraudulentas 

relacionadas ao processo licitatório, nos termos do artigo 5º do 
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aludido diploma. Caso os atos mencionados sejam praticados no 

benefício e interesse da pessoa jurídica, esta poderá ser sancionada 

com multa e publicação da decisão condenatória, nos termos do 

artigo 6º. A Lei em comento trata da possibilidade dos deveres de 

compliance mitigarem a responsabilidade da pessoa jurídica. O 

decreto que regulamenta a legislação também trata desta 

possibilidade; 

n) para que os particulares cumpram, efetivamente, os deveres de 

compliance estabelecidos na Lei antilavagem de capitais e 

anticorrupção, é necessário que se autorregulem observando alguns 

requisitos, estabelecidos em recomendações de órgãos 

supranacionais e até mesmo de órgãos nacionais. Estes requisitos 

devem ser adequados às particularidades da sociedade, como o 

tamanho desta, atividade exercida, riscos a que está sujeita e local 

do exercício das atividades. Em que pese a necessidade de 

observância da situação concreta da sociedade, a análise das 

recomendações internacionais e nacionais permite extrair o que se 

pode chamar de teoria geral dos elementos essenciais do programa 

de compliance. São, ao todo, nove requisitos para que o programa 

cumpra a finalidade de prevenção: a análise do ambiente interno – 

que consiste na leitura das características da organização, seus 

funcionários, cultura vigente na organização, valores, nível de 

integridade e apetite de risco –, mapeamento de riscos – que pode 

ser definido como a identificação e análise dos acontecimentos que 

podem afetar negativamente a realização dos objetivos da 

sociedade – comprometimento da alta cúpula – que consiste na 

demonstração de que a alta gestão da sociedade está 

empreendendo esforços para a condução ética e licita dos negócios 

–, elaboração de documentos escritos – registram o compromisso da 

sociedade em atuar em conformidade com a ética e o Ordenamento, 

definindo e consolidando quais são os valores adotados pela 

organização, bem como as condutas que devem ser realizadas em 

situações concretas – realização de treinamentos – para difundir aos 

membros da organização e parceiros negociais as disposições dos 



 

	

270	

documentos escritos –, nomeação de responsável pelo programa de 

compliance – sujeito responsável por verificar o funcionamento do 

programa –, estabelecimento de canais de denúncia internos e 

externos – que servem para que o responsável pelo programa, bem 

como os membros da alta administração possam ser informados de 

eventuais desvios praticados no bojo da sociedade –, previsão de 

sanções ao descumprimento dos preceitos do programa e, por fim, 

ao monitoramento, análise e revisão do programa já implementado. 

Estes requisitos, uma vez obedecidos, podem afastar a 

responsabilização das pessoas jurídicas, naqueles sistemas que 

adotam a responsabilidade subjetiva, como o sistema estadunidense 

estabelecido pelo FCPA, ou minorar a sanção, como no caso do 

sistema brasileiro estabelecido pela Lei anticorrupção. Estes 

requisitos genéricos devem ser especificados na construção dos 

programas voltados à prevenção da Lavagem de Capitais e da 

Corrupção; 

o) no que se refere à implementação de um programa de compliance 

adequado à prevenção da Lavagem de Capitais, o mapeamento de 

riscos deve ser efetuado com o auxílio da Legislação antilavagem, 

das resoluções para o setor específico da economia e, ainda, 

observando-se às tipologias do crime de Lavagem relacionadas à 

atividade econômica exercida. Além disto, os documentos escritos 

devem conter procedimentos para a observância dos deveres 

específicos para a prevenção do crime em comento, quais sejam, os 

deveres de identificação, diligência, exame, conservação, 

comunicação, colaboração e segredo. Deve, ainda, ser nomeado um 

responsável pelo programa que tenha conhecimento das tipologias 

do crime e do risco da atividade, que deverá observar o 

cumprimento dos deveres outrora listados; 

p) quanto ao programa de compliance para a prevenção das condutas 

de Corrupção, deve se observar, de igual forma, a necessidade do 

mapeamento de riscos específico para a atividade realizada e o grau 

de interação com o governo, que vai determinar o nível de exposição 

da sociedade. Deve-se investigar se a sociedade está sujeita às 
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situações clássicas de risco, como a participação em licitações e 

execução de contratos, fiscalização do poder público ou contratação 

de ex-funcionários públicos. É necessário investigar, outrossim, se 

há o oferecimento de brindes, doações ou hospitalidade a agentes 

públicos, e se este oferecimento está normatizado na sociedade, em 

consonância com a legalidade, evitando-se, assim, o pagamento ou 

oferecimento de propina. Além disto, os procedimentos internos da 

organização devem observar e normatizar estas questões, 

estabelecendo normas de conduta para evitar, ao máximo, a prática 

de atos lesivos contra a administração pública; 

q) os deveres de compliance são incorporados pelo Direito Penal 

Econômico com o intuito preventivo, de minorar resultados lesivos 

de dano ou de perigo aos bens jurídicos resguardados. Nada 

obstante, a previsão destes deveres, aprioristicamente preventivos, 

traz repercussões sensíveis em matéria de Direito Penal repressivo. 

Em um primeiro momento, é possível citar as repercussões em 

matéria de delimitação do limite do risco permitido, tanto para os 

crimes dolosos quanto para os crimes culposos. Em um segundo 

momento, é possível destacar as implicações relativas à possível 

expansão da responsabilidade criminal, quando do descumprimento 

dos referidos deveres. O impacto do descumprimento dos deveres é 

visto na responsabilidade por omissão dos gestores e responsáveis 

pelo programa e, ainda, na responsabilidade da pessoa jurídica. 

Este ultimo problema foge ao objetivo da tese e não foi abordado 

aqui; 

r) no que tange à responsabilidade penal por omissão dos gestores e 

sujeitos responsáveis pelo programa, parcela respeitável da 

doutrina, a exemplo de Adan Nieto Martin e Juan Antonio Lascuraín 

Sanchez defendem que os deveres de compliance são responsáveis 

pela aparição dos deveres de garante dos gestores da pessoa 

jurídica. Juan Antonio Lascuraín Sanchez afirma que há três 

possibilidades de responsabilidade criminal por omissão associadas 

aos programas de compliance. Haveria, neste sentido, há a 

responsabilidade do administrador, de fato ou de direito, da 
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sociedade empresária, por força do critério do domínio da fonte de 

risco. Quanto aos bens jurídicos relacionados ao exercício da 

atividade, a exemplo da proteção ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores, os administradores são garantes e, caso se omitam 

na organização adequada dos deveres de compliance devem 

responder por essa omissão, a título de autoria. No que concerne a 

outros bens jurídicos, que não estão diretamente relacionados ao 

exercício da atividade econômica, não haveria dever de garante, 

mas isto não afasta a responsabilidade, visto que, na perspectiva do 

autor, devem os administradores responder pela omissão como 

partícipes. Haveria, também, de acordo com a perspectiva do autor, 

a responsabilidade penal por omissão na hipótese da sociedade ser 

administrada por um conselho ou órgão colegiado. Neste caso, os 

membros do Conselho que não votaram, porém não impediram a 

ocorrência do delito praticado por decisão dos que votaram, devem 

responder por autores de crime omissivo, se houver dever de 

garante, ou partícipes, caos não haja o dever de garante. A terceira 

possibilidade de responsabilidade penal por omissão seria dos 

membros dos órgãos executivos, que teriam responsabilidade caso 

não evitem algum delito cujo controle lhe tenha sido delegado; 

s) a responsabilidade penal a título de omissão imprópria não deve ser 

automatizada e imputada com a simples inobservância dos deveres 

de compliance. Defender esta responsabilização implicaria na 

legitimação da responsabilidade objetiva, vedada pelo Direito Penal. 

Para que se possa atribuir responsabilidade penal dos gestores e/ou 

dos responsáveis pelo programa de compliance a título de omissão 

imprópria no contexto da positivação dos deveres de autorregulação 

regulada, faz-se mister a conjugação das previsões de compliance 

com os elementos da estrutura do tipo penal omissivo impróprio, 

evitando-se responsabilidade automática e objetiva em matéria 

criminal; 

t) assim, a resposta sobre o limite da responsabilidade criminal por 

omissão e inobservância dos deveres de compliance depende, em 

princípio, do estabelecimento de premissas para a responsabilidade 
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penal por omissão e, em seguida, da conjugação destas premissas 

com os requisitos essenciais do programa; 

u) a omissão e os critérios para a responsabilização criminal desta são 

alvo de muita controvérsia na dogmática penal. Nesta tese, concluiu-

se que a natureza jurídica da omissão não equivale à da ação, de 

modo que ambas as formas de comportamento humano são 

distintas entre si no plano do ser e como tal devem ser tratadas e 

valoradas pelo Direito, sob pena do cometimento de injustiças e 

arbitrariedades na responsabilização jurídicopenal. Em matéria de 

natureza da omissão, afirmou-se, na esteira de Gustav Radbruch, 

que a omissão é definida como um não fazer, ou seja, como um 

comportamento negativo. Todas as teorias que objetivam conceituar 

a omissão à luz de pontos em comum existentes com a ação 

terminavam por exercer uma valoração sobre o comportamento 

omissivo, não sendo capaz de apresentar a natureza pre-jurídica e 

ontológica do conceito de omissão; 

v) tendo em vista que a ação e a omissão são espécies distintas de 

comportamento humano, a diferenciação entre ambas deve ser feita 

a luz de determinados critérios. A utilização destes critérios é 

essencial nos casos tênues, e nos casos de sucessão de 

comportamentos ativos e omissivos. Como se concluiu aqui, a 

omissão se diferencia da ação à luz da conjugação dos critérios da 

energia e da causalidade (conditio sine qua non), de modo que a 

omissão é modalidade de comportamento subsidiário à ação; 

w) os crimes omissivos podem ser divididos em duas espécies: os 

crimes omissivos próprios, que são aqueles nos quais há a previsão 

do comportamento omissivo em tipos penais específicos, os quais, 

como regra, são fundados no dever geral de solidariedade e 

determinam a obrigação do sujeito de agir, e não de evitar o 

resultado; os crimes omissivos impróprios, que não estão previstos 

em um tipo penal específico, e resultam da combinação de duas 

normas, uma que prevê um dever específico imposto a alguns 

sujeitos para agir e evitar a produção de um resultado criminoso e 

outra que incrimina a produção do resultado. As espécies de crimes 
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omissivos são diferenciadas à luz do critério tipológico, refutando-se 

as distinções com base em outros critérios; 

x) os crimes omissivos impróprios são fruto do juízo de tipicidade 

mediata, que combina a obrigação de agir com a norma que 

incrimina a produção de um resultado típico. Há, para estes crimes, 

a previsão de uma cláusula de equivalência entre a ação e a 

omissão, na parte geral das legislações penais dos países, a 

exemplo do Brasil e Alemanha. Justamente por força disto, a 

incriminação da omissão imprópria é inconstitucional, por ofensa 

clara à taxatividade do Princípio da Legalidade. Para que a 

incriminação da omissão fosse constitucional, o Legislador deveria 

estabelecer um tipo penal específico, em formato de omissão 

própria. Em que pese a inconstitucionalidade destes delitos, os 

cidadãos continuam sofrendo incriminações concretas por força 

destes. Deste modo, cabe à doutrina a tarefa de limitar, ao máximo, 

a aplicação destes tipos, estabelecendo critérios doutrinários estritos 

para a estrutura típica da omissão imprópria; 

y) devem ser verificados cinco requisitos estruturais para a realização 

do juízo de tipicidade nos crimes omissivos impróprios: Dever de 

garantidor, capacidade de ação do garantidor, nexo de causalidade, 

produção de um resultado, análise do elemento subjetivo; 

z) o dever de garante é requisito do tipo e da autoria dos crimes 

omissivos impróprios. Trata-se do dever de agir para evitar a 

produção de resultados lesivos a bens jurídicos imposto a 

determinados sujeitos que possuem relação específica com estes 

bens. Este dever de garante deve ser fundamentado em três 

critérios básicos, nos termos do artigo 13, §2º do Código Penal: na 

lei, na assunção de responsabilidade e na posição de ingerência. A 

legislação pátria foi inspirada na teoria dos deveres formais. A 

referida teoria é refutada por muitos doutrinadores, dentre os quais 

se destacou Bernd Schunemann, para quem o fundamento do dever 

de garante deve ser o critério do domínio sobre a ocorrência do 

resultado criminoso, que ocorre em duas grandes situações: domínio 

sobre o desamparo de um bem jurídico – nos casos das 
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comunidades de vida, de perigo, assunção de função de guarda 

sobre um bem desamparado; e domínio sobre uma causa essencial 

ao resultado – nas hipóteses em que o sujeito é um garantidor dos 

deveres de asseguramento (controle sobre coisas perigosas) ou 

quando o sujeito tem um domínio sobre pessoas ou funções 

perigosas. A teoria de Bernrd Schunemann não é totalmente 

compatível com o ordenamento jurídico pátrio, pois permite a 

ampliação das fontes de dever de garantidor além dos limites 

estabelecidos no artigo 13, §2º do Código Penal. Nada obstante, a 

referida teoria pode ser utilizada como filtro interpretativo às fontes 

do dever de garantidor positivadas no aludido dispositivo legal. 

Assim, conclui-se que as três fontes do dever de garantidor previstas 

no artigo 13, §2º devem ser limitadas pelo critério do domínio, ou 

seja, só é garantidor aquele que possui um dever legal (lei em 

sentido estrito) de evitar a produção do resultado lesivo, que 

assumiu, consciente e voluntariamente, a obrigação de evitar o 

referido resultado, ou que, por fim, realizou um comportamento 

anterior ilícito que o obriga a agir para evitar a produção do resultado 

ao bem jurídico. Em todos os três casos, o dever jurídicopenal de 

garante só poderá ser atribuído se o sujeito tiver condições de 

dominar a fonte de perigo ao bem jurídico; 

aa) além do dever de garante, devem ser analisados os demais 

requisitos dos crimes omissivos impróprios, a saber: a capacidade 

de ação do omitente, que consiste na possibilidade física do sujeito 

de agir na situação concreta; o nexo causal, que representa a 

comprovação de que a ação exigida ao sujeito teria evitado a 

produção do resultado, baseado no critério da certeza; o tipo 

subjetivo, que, no caso dos crimes analisados nesta tese, consiste 

no dolo, que deve ser observado tanto em relação à omissão quanto 

em relação à produção do resultado lesivo. Por fim, deve-se atentar 

para o limite da responsabilidade por omissão por atos praticados 

por terceiros, que somente pode ocorrer quando preenchidos dois 

requisitos, a saber: a existência de dever legal ou por assunção de 

responsabilidade do sujeito em relação àquela situação específica, 
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e, ainda, a comprovação do elemento subjetivo, que demonstre que 

o agente escolheu a omissão como forma de comportamento, por 

desejar o resultado ou por ser indiferente a este; 

bb) os deveres de compliance devem ser conjugados com os requisitos 

dos crimes omissivos para que se possa falar em responsabilidade 

penal por omissão imprópria, de modo que o simples 

descumprimento dos deveres de compliance não implicará em 

automática responsabilização penal; 

cc) para a conjugação dos deveres de compliance das sociedades com 

os requisitos dos crimes omissivos impróprios foi necessário 

identificar quem são os sujeitos da sociedade empresária que estão 

relacionados aos mencionados deveres. Estes sujeitos foram 

recortados em dois grandes grupos: gestores das sociedades e os 

responsáveis pelo programa de compliance; 

dd) quanto aos gestores, a definição destes depende da espécie de 

sociedade a ser analisada. Nas sociedades empresárias limitadas, 

os gestores são denominados administradores. As sociedades 

limitadas podem adotar a estrutura de administração única ou plural, 

e, no caso da administração plural, pode esta ser conjunta – na qual 

os atos são deliberados por maioria de voto do capital social – 

simultânea – na qual os atos são deliberados por quaisquer dos 

administradores, com possibilidade de impugnação por parte dos 

demais que discordem do ato – e setorizada ou com repartição 

horizontal de competências – na qual cada administrador possui a 

sua parcela específica de atribuições e responsabilidade, não se 

imiscuindo nas atividades alheias. Pode haver, ainda, a nomeação 

de um administrador delegado, que assume as funções que lhe 

foram transferidas pelo gestor principal. Nas sociedades 

empresárias anônimas, a estrutura de administração pode ser 

bipartida em dois órgãos, Conselho de Administração e Diretoria, ou 

pode ser exercida por apenas um órgão, qual seja, a Diretoria. O 

Conselho de Administração é órgão obrigatório nas companhias de 

capital aberto, de capital autorizado (abertas ou fechadas) e nas 

sociedades de economia mista e tem por funções principais a 
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deliberação estratégica da sociedade e a fiscalização da Diretoria. 

Trata-se de órgão necessariamente colegiado, em que os membros 

não atuam isoladamente. A Diretoria, por seu turno, é órgão de 

administração obrigatório em todas as companhias, e tem como 

funções principais a representação externa da companhia, a 

realização de funções decisórias e execução da estratégia geral. No 

caso de companhias que não possuem Conselho de Administração, 

a Diretoria assume ambas as funções. A Diretoria também pode ter 

suas deliberações estruturadas de forma conjunta, simultânea ou 

com repartição horizontal de competências, da mesma forma que a 

administração das sociedades limitadas; 

ee) os responsáveis pelo programa de compliance são aqueles que, 

dentro da estrutura da sociedade empresária, tem a competência de 

fiscalizar a execução do programa. Devem ser dotados de 

autonomia dentro da sociedade, sendo, preferencialmente, 

administradores, ou, ainda, tendo poder em relação aos atos destes; 

ff) nos termos atuais das disposições contidas na Lei de Lavagem de 

Capitais, os gestores das sociedades limitada e anônima não 

possuem dever de garante em relação a este delito. Isto porque, 

muito embora a legislação tenha previsto um dever extrapenal de 

vigilância das condutas suspeitas de Lavagem de Capitais, esta 

disposição não engloba a obrigação de evitar a realização do crime 

e sim de observância e comunicação ao órgão responsável. Não 

foram previstos, na Lei brasileira, os deveres de abstenção e recusa 

em relação à Lavagem de Capitais, ao contrário do que fora previsto 

nas legislações espanhola e portuguesa. A ausência de positivação 

dos deveres de abstenção e recusa foi uma medida de política 

criminal e econômica que visou a impedir o engessamento das 

relações comerciais entre particulares. Nada obstante, concluiu-se 

que, caso estes deveres venham a ser positivados no Brasil, por 

meio de alterações legislativas futuras, será inegável a existência de 

dever jurídico extrapenal em relação ao crime de Lavagem de 

Capitais. Em princípio, este dever é de titularidade das pessoas 

jurídicas, e deveria haver expressa disposição legal transferindo-o 
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para os gestores da sociedade, para que seja garantida a segurança 

jurídica. No entanto, caso a lei seja alterada para incluir os deveres 

de abstenção e recusa, sem disciplinar, especificamente, a questão, 

ainda assim será possível atribuir dever jurídico extrapenal aos 

administradores, por força das disposições de desconsideração da 

personalidade jurídica. Os administradores que tenham domínio 

sobre a fonte de perigo terão dever jurídicopenal de garante. 

Concluiu-se que estes administradores são, na sociedade limitada, 

aqueles que atuam em estruturas de administração única, conjunta e 

simultânea. Não há dever de garante para os administradores em 

estrutura de repartição horizontal de competências. Nas sociedades 

anônimas com estrutura bipartida, os membros do Conselho de 

Administração também seriam garantes, pois são responsáveis pela 

condução geral dos negócios e pela fiscalização dos diretores. Em 

relação aos membros da Diretoria, na estrutura bipartida, haveria 

dever de garante se a administração fosse conjunta ou simultânea, 

inexistindo este dever no caso de repartição horizontal de 

competências; 

gg) ainda no que concerne à Lavagem de Capitais, o dever de garante 

em decorrência da assunção de responsabilidade está relacionado a 

quatro situações: os gerentes, que são administradores delegados, 

os responsáveis pelo programa de compliance, os administradores 

apenas de fato e, por fim, às situações em que a pessoa jurídica 

assume o compromisso de evitar atos lesivos de Lavagem de 

Capitais, mesmo que dispensada, por lei, de fazê-lo. Os 

administradores delegados, em virtude da assunção voluntária de 

obrigações com e pela sociedade, possuem deveres jurídicos 

extrapenais em relação aos atos ilícitos praticados pela sociedade. 

Trata-se da hipótese de assunção da responsabilidade do 

administrador principal. Este dever jurídico extrapenal pode se 

transformar em dever de garante. Nos termos atuais da Lei brasileira 

antilavagem de capitais, isto não é possível, tendo em vista que não 

foram previstos os deveres de abstenção e recusa. Nada obstante, 

caso sobrevenha alteração legislativa, o administrador delegado 
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poderá ser considerado garante nas hipóteses em que possua 

domínio sobre o fundamento do resultado, ou seja, no que tange aos 

atos praticados por funcionários da escala inferior, jamais possuindo 

dever de garante em relação aos administradores principais. No que 

concerne à segunda hipótese, dos responsáveis pelo setor de 

compliance, concluiu-se que também não subsiste, em relação a 

este, dever de garante para a evitação do crime de Lavagem de 

Capitais, pelas razões já expostas outrora, quais sejam, a Lei 

brasileira não previu os deveres de abstenção e recusa. Caso 

sobrevenha a referida alteração legislativa, a assunção do cargo de 

compliance officer poderá implicar a assunção de responsabilidade 

pela evitação de resultados de Lavagem de Capitais. Os limites do 

dever de garante do compliance officer seriam traçados a partir da 

sua autonomia na sociedade empresária: se a sua posição na escala 

hierárquica lhe permitir, inclusive, a suspensão de atos da alta 

cúpula da administração, o responsável pelo compliance terá 

domínio sobre o fundamento do resultado, devendo ser considerado 

garante também; caso não haja esta autonomia ao compliance 

officer, o dever de garante estará limitado aos atos realizados por 

sujeitos hierarquicamente inferiores, não abarcando a alta cúpula. A 

situação dos administradores de fato segue as premissas das duas 

outras listadas anteriormente: nos limites atuais da previsão da lei 

brasileira, não subsiste dever de garante, mas, caso haja alteração 

legislativa, será possível atribuir dever de garante, pela assunção de 

responsabilidade, limitado às situações de domínio. Por fim, a ultima 

situação delimitada diz respeito às hipóteses em que a pessoa 

jurídica assume, por meio do seu programa interno de compliance, a 

responsabilidade de evitar atos de Lavagem de Capitais, ampliando 

os deveres que lhe foram impostos pela legislação. Nestes casos, é 

inegável que a pessoa jurídica assumiu o compromisso de vigilância 

para a evitação do resultado criminoso, que pode ser transferido aos 

gestores e ao responsável pelo setor de compliance caso haja 

compromisso expresso destes no sentido da assunção da 

responsabilidade. Este compromisso pode ser verificado na 
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descrição das funções destes sujeitos, ou, ainda, nos termos de 

compromisso ratificados quando dos treinamentos do Código de 

Conduta e demais documentos escritos; 

hh) ainda tratando-se de Lavagem de Capitais, discutiu-se o dever de 

garante pela ingerência. Trata-se da situação na qual não há a 

autorregulação interna para o cumprimento dos deveres 

relacionados à prevenção ao crime de Lavagem de Capitais. Nestes 

casos, é inegável que a pessoa jurídica, organizada por seus 

gestores, não cumpriu os deveres extrapenais que lhe foram 

impostos. Isto, contudo, não implica, nos moldes atuais da legislação 

brasileira, em dever jurídico penal de garante dos gestores, uma vez 

que os deveres previstos na Lei n. 9.613/98 não tem a finalidade de 

impedir a prática de atos de Lavagem de Capitais. Assim, este ato 

ilícito anterior refletirá, apenas, a responsabilidade administrativa e 

civil dos gestores e da pessoa jurídica, não servindo de base para o 

dever de garante daqueles; 

ii) no que se refere à Corrupção, a solução encontrada foi distinta 

daquela firmada para os casos de Lavagem de Capitais. Isto porque, 

na Lei anticorrupção, há a previsão expressa de responsabilidade 

objetiva das pessoas jurídicas na hipótese de serem praticados atos 

lesivos à administração pública no interesse e benefício do ente 

coletivo. Assim, resta claro que a legislação previu, para as pessoas 

jurídicas, um dever jurídico extrapenal de evitar os atos lesivos 

contra a administração pública, sob pena de responder por estes. 

Esta distinção entre as Leis de Lavagem de Capitais e de Corrupção 

altera substancialmente o cenário dos deveres de garante. Isto 

porque, no caso da Lei anticorrupção, como há a expressa previsão 

do dever jurídico extrapenal de evitar o resultado lesivo, tal dever 

pode ser transferido aos gestores das pessoas jurídicas, por força 

das previsões de desconsideração da personalidade jurídica. Este 

dever jurídico extrapenal pode fundamentar o dever de garante dos 

administradores das sociedades limitadas e anônimas quando 

conjugado com o critério do domínio sobre o fundamento do 

resultado. Assim, são garantes os administradores da sociedade 
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limitada cuja estrutura de administração seja única, conjunta ou 

simultânea, excluindo-se o dever de garante em relação aos demais 

administradores na hipótese de administração setorizada. Já nas 

sociedades anônimas, caso a estrutura seja bipartida em dois 

órgãos, Conselho de Administração e Diretoria, subsistirá dever de 

garante em relação aos Conselheiros e poderá haver dever de 

garante em relação aos Diretores nas hipóteses de administração 

conjunta ou simultânea, excluídos o dever de garante em relação 

aos demais administradores nas hipóteses de administração com 

divisão horizontal de competências. Nas sociedades anônimas com 

estrutura de administração única, os Diretores possuem dever legal 

de garante, já que assumem as funções do Conselho de 

Administração; 

jj) no caso da Lei anticorrupção, tendo em vista a existência do dever 

jurídico extrapenal imposto à pessoa jurídica de evitar atos lesivos à 

administração pública, foi possível concluir que subsiste dever de 

garante aos administradores de fato e delegados, bem como aos 

responsáveis pelo programa de compliance, pela assunção 

voluntária dos deveres da pessoa jurídica, em virtude da função 

exercida. Este dever de garante, também nesta hipótese, é limitado 

aos casos de domínio sobre a fonte de perigo; 

kk) na conclusão da análise do dever de garante em relação aos atos de 

corrupção, também subsiste o dever de garante pela ingerência, 

que, no caso concreto, torna-se despiciendo, tendo em vista que os 

demais requisitos legais já serviram para fundamentar o dever de 

garante; 

ll) após as conclusões relacionadas aos deveres de garante, fincou-se 

que só será possível analisar a situação lesiva sob o prisma da 

omissão caso o administrador ou o responsável pelo programa de 

compliance não tenham empreendido nenhuma energia corporal que 

tenha produzido o resultado criminoso de Corrupção ou de 

Lavagem. Caso contrário, os fatos deverão ser analisados sob a 

estrutura dos tipos comissivos e não dos tipos omissivos; 

mm) por fim, assentou-se que a existência do dever de garante e a 
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abstenção do sujeito não são suficientes para atribuição de 

responsabilidade, devendo-se analisar os demais requisitos dos 

crimes omissivos impróprios. Conclui-se que a implementação dos 

requisitos adequados para o programa de compliance pode servir, 

no caso concreto, e parâmetro para se aferir a conduta exigível do 

garante. Neste sentido, os documentos escritos, os treinamentos e 

os procedimentos sancionatórios podem, na situação concreta, fixar 

os parâmetros do nexo de causalidade na omissão. Além disto, o 

ambiente interno da sociedade, o apetite de risco desta e as 

manifestações prévias dos membros da alta cúpula podem servir de 

base para a aferição do elemento subjetivo dos garantes, no sentido 

de verificar qual foi a intenção em relação à condução dos negócios. 

Deste modo, a conjugação dos requisitos de um programa de 

compliance eficaz com os elementos da estrutura típica dos crimes 

omissivos impróprios representam um caminho que pode ser 

seguido pelo intérprete no caso concreto para a verificação da 

responsabilidade penal por crimes omissivos impróprios, evitando-

se, assim, a automatização da responsabilidade pelo simples 

descumprimento e traçando limites para a intervenção jurídicopenal 

mais consentânea com os Direitos e Garantias individuais e 

Princípios basilares do Direito Penal. 
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